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Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES

MACHADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/000'1-31 , com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-12, e de outro lado, a empresa TELEFÔN|CA S.A., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.558.157i0001-62, com sede na Avenida Engenheiro

Luiz Carlos Berrini, no 1376, Bairro Cidade Monçôes, São Paulo/SP, CEP, neste ato

representada legalmente por Fabio Marques de Souza Levorin, CPF n" 267.221.148-56,

e Alex Eduardo Freitas, CPF no 070.661.598-02, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato no 0512024, o qual se

regerá pelas disposiçÕes da Lei no 14.13312021 e demais normas pertinentes, mediante

as seguintes cláusulas e condições:

CLÂUSULA PR]MEIRA _ DO OBJETO

CúUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAÇÃo Do PRAzo DE VIGÊNcn
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TERMO ADITIVO N'01/2025 AO CONTRATO N" 05/2024

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Conlrato no 0512024, conforme disposto na Cláusula Segunda do contrato

original.

Fica prorrogada a vigência do Contrato n" 0512024 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir de 12 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado

sucessivamente, nos termos do art. 107, Lei no 14.13312021.

CúUSULA TERcEIRA - DA JUSTIFICATIVA
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GúUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçóes do Contrato no

0512024, que náo colidam com o presente Termo Aditivo.

CúUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento

nos termos e nas condiçÕes previstas na Lei Federal n' 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no

Diário Oficial do Município, em atençáo ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de

2O11, clc o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

Álvares Machado/SP,05 de dezembro de 2025.
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A prorrogaçáo do prazo de vigência se justiÍica pela nêcessidade de

continuidade dos servíços de telefonia que atendem às necessidades da Câmara

Municipal de Álvares Machado/SP. A manutenção dos serviços é essencial para garantir a

eficiência e o bom funcionamento das atividades administrativas da Contratante.

MACHADO
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ANO VIII 
 

EDIÇÃO Nº 1. 497 
 
Terça-feira, 23 de Dezembro de 2025 

 
 

1 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, 
de 2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que 

visualizado: www.alvaresmachado.sp.gov.br/diariooficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


